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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 205t2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Construtora ETAM Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDôNCrA: Av. Margarita, no 420, Cidade Nova, Manaus-AM.

CNPJCPF: 22.768.8/'010001-31 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 2127-9797 E-MrtL:

R-EcrsrRoNoIPAAM: 1012.3215 PRocESsoNs:0536312022-02

ArrvrDÂDE: Destino final de Resíduos Sólidos - Aterro de lnertes e de Construção
Civil.

Locu,lzlçÃo DA ArrvrDÂDE: Rodovia AM-010, km 45 MD, Zona Rural, nas
coordenadas geográficas: A-l-1 2'46'31,380'S 59'55'25,042" tN; AT-22" 46'
29,505" S 59' 55' 25,252" W; AT-3 2" 46' 29,537" S 59" 55' 24,476" W; AT.4 2" 46'
31,411" S 59" 55' 24,267" W; AT-5 2' 46' 31 ,380' S 59' 55' 25,042" W- Munícipio de
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a intervençáo ambiental para a implantação de um Aterro de
lnertes ResÍduos da Construção Civil em uma área de 0,13ha, conforme Termo de
Contrato No 05712022 -SEINFRA para Obras e Serviços de Engenharia para
Reforma e Modernização da Rodovia AM-010 - Estado do Amazonas.

PorENcrALPonrroon/DTcRADADoR: Pequeno Ponrr: Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LtcENÇA: 0l ANo.

Atenção:
. Esta licctrçr é compostr dc 17 restriçõca c/ou cotrdiçõcs corstrntes no verso, cujo rão

cumprimento/stendimento suJeitârá I sur invrlldâçlo e/ou as penslidrdes preüstas em Íormâs.
. Estr licençr não comprovô trcm substitui o documcltto de propriedrde, de posse oü de domítrio do

imóvel.
. Esta lic€trça devc pcrmrtr€cer ns locrlizrçIo dr stividsde e expostr dc forma visível (frente éverso).

Manaus-AM, 26JUN
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 205/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só lerá validade quando
publicada Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme drl.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

no.0536312022-02;
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus pata o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando hó^uver mudança de qualquer

um destes itens;
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal;
7. Segregar, acondicionar, aÍmazenaÍ, trimsportar e dar destinação ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004,

devendo manter em arquivo o regisúo de movimentação dos mesmos;
8. ProtegeÍ a fauna e a flora conforme estabelecido na Lein.' 5.197 /67 e Lei n" 12.65112012;
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água gxistentes na área

do empreendimento, devendo a tra$sposição de corpos d'água ser rcalizada mediante

autorização deste OEMA;
10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos,

históÍica ou artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar
ao IPHAN e ao IPAAM;

11. Transportar substâncias aterro de ineÍes em veículos devidamente cobertos por lona, no
horário compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS
n'.002/2009);

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados paÍa o escoamento da destinação dos

resíduos inertes (de acordo com o disposto na IN/SDS n".00212009);
13. Iniciar a atividade dà ateno de inertes somente após dematcar a área a ser depositada (0,l3ha)

de acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente
identificados;

14. A área destina-se a deposição de resíduos sólidos de inertes uma área de 0,13 ha para Obras e

Serviços de Engeúaria para executar Reforma e Modemização da Rodovia AM - 010, km 45

MD, Zona Rural no Estado ao Amazonas, conforme previsto com as diretrizes daNBR l5l 13

da ABNT e Portaria/IPAÂM no 13212019.

15. Não é permitida a deposição de resíduos de origem diferente .laquela para a qual a área foi
destinada;

16. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade, contendo: Cronograma

fisico de progresso das principais atividadeS'. desenvolvidas;^ descrição dos resultados
alcançados, acompanhado de relatório fotográfiio com ART do técnico responsável pela

execução;
17. Esta Licença autoriza o transporte do aterro de inertes acompaúada da LO;


